LEI Nº 1.606,  DE 27/05/96

Autoriza desapropriação de área que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a proceder `desapropriação, respeitados os dispositivos da legislação vigente, da área de terren medindo 3.000m² (três mil metros quadrados), formada pelos lotes 60, 75, 85, 100, 110, 175, 190, 200, 215 e 225 localzados á margem da BR 381, confrontando-se com as Ruas Carijós. Goiás e Tamios.

Art. 2º - A desapropriação a que se refere o art. 1º desta Lei,  tem como fanalidade destinar a área para famílias de baixa renda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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